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PROJETO BÁSICO 

PROCESSO 070/2022 

DISPENSA ELETRONICA 047/2022 

 

1 - SETOR SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 

2 - DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 04 DE MAIO 2022 

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS 

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 

DIGITAL – www.licitardigital.com.br 

3 - DETALHAMENTO DO OBJETO: 

A presente dispensa tem por objeto adquirir uma Estufa de secagem e esterilização de 

vidrarias 42 litros - 110 volts, equipamento novo, de acordo as condições e 

especificações constantes no quadro abaixo. 

A entrega será integral e imediata, e, o ajuste dar-se-á por meio de Ordem de Compra. 

Item Descrição do Produto Unid. Quant 

1 

ESTUFA PARA ESTERILIZAÇÃO E SECAGEM POR 
CONVECÇÃO NATURAL CONSTRUÍDA EM CHAPA DE 
AÇO, INTERNA E EXTERNAMENTE, TEMPERATURA DE 
TRABALHO DE 50 A 250ºC, ISOLAÇÃO EM MANTA DE 
VIDRO, PORTA COM ISOLAÇÃO E FECHO MAGNÉTICO, 
DISPOSITIVO GIRATÓRIO, COM PORTA TERMÔMETRO, 
REGULÁVEL COM SAÍDA DE VAPORES, 
CONTROLADOR DE TEMPERATURA +/-  1,0ºC, COM 
AJUSTE DE TEMPERATURA E DO TEMPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, COM UMA PRATELEIRA, E SUPORTE 
PARA ATE 3, ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 110VOLTS, COM 
REGISTRO NA ANVISA. 

Unid 01 

 
 
4 - FUNDAMENTO LEGAL 
 
O objeto deste Projeto básico, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 
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5- JUSTIFICATIVA 
 

Faz-se necessária a aquisição de equipamentos hospitalares para substituição de 

equipamentos velhos que já estão em desuso e ou aquisição de novos equipamentos 

para serem alocados nos locais que ainda não possuem os mesmos e necessitam destes 

a fim de proporcionar a realização de procedimentos médicos. 

 

6 – LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS: 

A licitante vencedora se obriga a entregar os materiais objetos desta licitação, mediante 

a emissão de ordem de fornecimento pelo departamento de compras, a partir da data da 

assinatura do contrato. 

A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias contados a partir da data 

de recebimento da Ordem de Fornecimento, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 

16h00min (horário de Brasília/DF), nos endereços e horários definidos pelo ordenador 

de compras. 

O produto ofertado não poderá ter sido utilizado anteriormente (deverá ser novo). 

A empresa vencedora deverá apresentar catálogo original ou catálogo proveniente da 

internet, em português, com a marca e modelo fornecido pelo fabricante do equipamento, 

de acordo com as especificações exigidas para cada item. 

A empresa vencedora deverá fornecer dados da empresa que fará a manutenção em 

garantia, preventiva e corretiva, dos equipamentos que necessitam destes serviços no 

Estado de Minas Gerais. 

Juntamente com os equipamentos deverão acompanhar todos os dispositivos e 

acessórios necessários à montagem e funcionamento do equipamento. 

A empresa vencedora deverá apresentar cópia do registro no Ministério da Saúde ou 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

Imediatamente após a entrega dos materiais, objetos desta Licitação, os mesmos serão 

devidamente inspecionados pelo setor responsável. No caso de se constatar qualquer 

irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial 

da contratada ou em relação às condições expressa neste Edital, os mesmos serão 
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sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades. 

 

7- PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado pela Tesouraria, na conta do CONTRATADO, em até 30 

(trinta) dias após a emissão de nota fiscal e entrega do produto, juntamente com a 

entrega das certidões referente a regularidade fiscal, tributária e trabalhista. 

 

8- HABILITAÇÃO  
 
Deverá o licitante interessado anexar os seguintes documentos mínimos: 

8.1 – Habilitação pessoa jurídica: 

a) Contrato Social atualizado (ou documento equivalente); 

b) CND Federal; 

c) CND Estadual; 

d) CND Municipal da sede do Licitante; 

e) CNDT; 

f) documentos pessoais do(s) sócio(s); 

g) Registro no Ministério da Saúde ou Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

 
9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias: 

05.01.01.10.301.0052.3062.44905200 – 364  

 

Passabém-MG, 27 de abril de 2022. 

 

Edilane Morais da Silva 
Agente de Contratações 

 
 

     

 

Aprovo o Projeto Básico 
___________________ 

Nome 
Secretaria Executiva 

 
Data: _____/_____/2022. 


